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REQUERIMENTO Nº 117 /2022

Senhor Presidente,

O Líder do Governo na Câmara Municipal de Pouso

Alegre, nos termos do art. 202-C, inciso I, alínea “c” c/c art. 192, 1, do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre, requer sejam dispensados os interstícios
regimentais para que seja apreciado em uma única discussão e votação o Projeto de Lei
Nº 1.374/2022 que “AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS À
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC, ATRAVÉS DE TERMO DE
FOMENTO COM ATUAÇÃONA ÁREA DE EDUCAÇÃO”.

JUSTIFICATIVA

O referido projeto tem por objetivo a realização de

transferência de recursos a Organização de Sociedade Civil, Associação de Promoção
do Menor, CNPJ nº 22.953.177/0001-08, que atende 225 (duzentos e vinte e cinco)
crianças de 6 (seis) a 10 (dez) anos e 11 (onze) meses, estabelecendo as bases de

cooperação para o desempenho educacional e efetivo, visando o aprimoramento das
habilidades físicas, intelectuais, morais e sociais dos educandos, reconhecendo as

vivências e os conhecimentos construídos pelas crianças no ambiente da família e no
contexto de sua comunidade, articulando-os nas propostas pedagógicas. O acréscimo
que será realizado se justifica com a manutenção da parceria firmada no ano de 2022,
através do Termo de Fomento nº 0011/2022 que foi suplementado através da Lei nº
6.705 de 08 de setembro de 2022. Por essa razão, requer celeridade em sua tramitação.

Sala das Sessões, 13 de setembro de 2022.

Leandro Morais
VEREADOR 

qpra plo PELO PLENÁRIO

POR 5 + > voros.

SALA DAS SESSÕES, 15 [03 [ OLA
  

Presidente 
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